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EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000424-71.2013.4.02.5116/RJ

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PLAMEL SERVICOS DE SAUDE E APOIO MARITIMO LTDA
EXECUTADO: PAULO ROBERTO CARLOS LACERDA

EXECUTADO: IRANI FERREIRA DOS SANTOS

DESPACHO/DECISÃO

DEFIRO a prorrogação por impreteríveis 180 (cento e oitenta) dias, conforme art. 3º, §2º, da Portaria PGFN nº
3.050/2022.

No que tange ao recebimento de propostas com valores abaixo do mínimo fixado, INDEFIRO por afronta direta ao
art. 891 do CPC.

Intime-se para ciência.

Após, suspenda-se por 180 dias.

Documento eletrônico assinado por BIANCA STAMATO FERNANDES, Juíza Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006
e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510018205736v2 e do código CRC 3113b84e.



Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): BIANCA STAMATO FERNANDES
Data e Hora: 15/01/2026, às 15:05:43
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